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PORTARIA Nº  1921/ 2015. 
          
Dispõe sobre lotação de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso III, da Lei 
estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015,

RESOLVE:

Art 1º � Lotar a servidora FERNANDA ANTÔNIA RODRIGUES CAVALCANTE RAMOS, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula 
nº 3445.1/5, anteriormente lotada na Assessoria de Apoio às Sessões de Julgamento, na Divisão de Apoio Administrativo da 
Secretaria Geral.

Art. 2º � Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos  2 de setembro de 

2015.
 
Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

 
PORTARIA Nº 1924/2015

Divulga o novo portfólio de projetos estratégicos para a Gestão 2015-2017 e designa seus respectivos gerentes.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, 
do art. 5º, da Lei Estadual nº 12.483, de 3 de agosto de 1995;

CONSIDERANDO a importância da disseminação e do fortalecimento da cultura do gerenciamento de projetos no Poder 
Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução nº 05/2015 do Órgão Especial, de 24 de abril de 2015, que institui 
o Plano Estratégico 2015-2020 do Poder Judiciário do Estado do Ceará e, em especial, seu Anexo IV � Projetos estratégicos a 
serem empreendidos na gestão 2015-2017;

CONSIDERANDO a Resolução nº 13/2011, de 20 de dezembro de 2011, do Órgão Especial do TJCE, que institui o Escritório 
Corporativo de Projetos (ECP), definido como a unidade que gerencia informações, apoia o planejamento e a estruturação dos 
projetos estratégicos e dos demais projetos relevantes para a instituição, acompanha e presta suporte ao desenvolvimento do 
conjunto de projetos estratégicos, mantendo informadas as partes interessadas e a alta administração, bem como capacita e 
presta orientação aos gerentes de projetos estratégicos quanto à aplicação da Metodologia de Gerenciamento de Projetos;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria nº 681/2014, de 09 de abril de 2014, da Presidência do TJCE, que 
estabelece conceitos e parâmetros para a  concessão  de Gratificações por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou 
Científico a gerentes de projetos.

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o novo portfólio de projetos estratégicos do Poder Judiciário do Estado do Ceará para a Gestão 2015-2017 
conforme previsto no §5º, do art. 3º da Resolução nº 05/2015, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
publicada em 24 de abril de 2015.

Parágrafo único. O portfólio citado no caput deste artigo encontra-se no Anexo único desta Portaria.

Art. 2º Designar um gerente de projeto para cada projeto estratégico listado no Anexo único desta Portaria, de acordo 
com as disposições da Portaria nº 681/2014, da Presidência do TJCE, publicada em 09 de abril de 2014, em especial com o 
Parágrafo único de seu Art. 2º e com seu Art. 5º.

Parágrafo único. A designação dos gerentes listados no Anexo único desta Portaria terá validade durante o período de 
vigência dos respectivos projetos estratégicos ou de acordo com as regras de mudança de designação dos gerentes de projetos 
normatizadas pela Portaria nº 681/2014, de 09 de abril de 2014, da Presidência do TJCE.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 dias do mês 

de setembro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
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PORTARIA Nº1791/2015

Dispõe sobre disposição de servidores para o Tribunal de Justiça.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53 da Lei estadual 
nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 

CONSIDERANDO as disposições da Lei estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015, que trata da organização administrativa 
do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO que as atividades afetas aos cadastros funcionais,  informações financeiras e às implantações de registros 
em folha de pagamento ficarão concentradas na Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça;

RESOLVE:
Art. 1º �  Autorizar a disposição dos servidores constantes do Anexo Único desta Portaria, lotados em unidades do 

Departamento de Administração do Fórum Clóvis Beviláqua, para este Tribunal de Justiça, com lotação em unidades pertencentes 
ao Departamento de Registros Funcionais e Financeiros da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 2º �  Fica vedado a mudança de lotação dos servidores constantes do Anexo Único desta Portaria em unidade diversa 
da que trata o art. 1º, enquanto perdurar a disposição para o Tribunal de Justiça.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em   20  de agosto de 

2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
Anexo Único da Portaria nº 1791/2015, de 20 de agosto de 2015

MATRÍCULA NOME
12170 Francisca Nilda Paiva Ferreira Albuquerque
22549 Nilton Francisco Bernardo Gois
51860 Antônio Horácio Veras Falcão
2011 Clodoaldo Silva do Amaral
201714 Maria Niura de Paula Maia
26237 Tereza Ribeiro da Silva


